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LEI NQl . 027/83 , DE 03 DE JU:,_10 :!)E 1 . 983 . 

cr.IA e y 1,00 SOCIA:, DE SOLID.~I::::: • ..DE .00 :1JNI
CÍ PIO D::: CATIGUÁ. E ":JÁ ODTR.1..S PROVID'.:;NCL'~Z . 

ANT01""IO GOMES SEH.;.FnI, Prefeito Iv 1unicipal de 
Catigu.á , com~rca de Cata.nduva , Estado de são Paulo , no uso -
das atrib·.iiçÕes ~ue lhe confere a Lei , e , nos ten::os do que 
disrõe o artº 30 do Decreto- Lei Complcnentar nº9 de 31 de 
dezembro de 1 . 969 , sanciona e promulga a seguinte Lei , apro
vada pela cât..ara illU.."licipal em sua sessão de ~9 de jwlho de -
1.983 , conforme AutÓ0 -rafo ~221/83 . 

Artigo 12 - ~ica criado o F-i.mdo Social de 
Solidaried0 de do .. unicÍ pio de Cdtisuá , co~ o o1~etivo de zo
bilizar a con;.unidade para ate!~J.er às necessidades e problenas 
sociais do municÍ rio . 

.:~tigo 2Q - O Fu.."ldo Social de Solidariedade 
criado por es~a Lei , exercerá as seguintes atribuições : 

a) - fazer o levantm::1.eLto das principais ne -
ceccidades e as:pir.J.çÕes da cor::i.U:. idade ; 

b) - levantar recl.U'sos hUD8.nOS , materiais , 
financeiros e outrso mobilizáveis na comunidade ; 

c) - defi1ir e encarrinhar soluções possíveis 
para os problemas l~vantaaos; 

d) - valorizar, e3tirrn;.l r e a1.oiar iniciati -
vas da comunidade voltadas para a solução dos pr oblemas so -
ciais ; 

e)- ~ronover articula~Ões e entros~~ento co~ 
outras Entidades pÚblicds ou privadas; 

Artigo 32 - O Fundo :o~ial de Soli~ariedade 
criado por esta lei , será diri0 ido por ~ Conselho ...1elibera
tivo composto de dez (10) membros , sob a presidência da es -
poGa do Prefeito ~ .. unicipal , assebu.r·ada uma p<::..rticipação efe
tiva dos diversos ~egmentos da co:::JU.!-idade, entre os quais : 

a) - C Juiz de Dii·ei to da co!:larca ou sua es -
posa ou pesDoa por ele indicada; 

b) - O ?ro~otor :::'Úblicc da Comarca ou sua es
posa ou pessoa ~or ele ir.dicada ; 

e) - u:c: repr~sentante das entidudes religio -
sas ; 

d) - um repr sentante das eLtidades sociais -
ou clube3 de serviço ; 

e) - um reprcsenta.r..te do órcão de ~erviço So-- . , . cial do _ur1c1:p.o; 

nit.:rios ; 

f) - un represe~ta.nte do~ En:pre~a~ores ; 
g) - um repr~sertante dos E:'.'~rebados; 
h) - um r epresentante de novim~r.tos os comu -
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i) - um repr ~sentante dos trabalhadores rurais ; e , 

j) - um representante dos empregadores rurais; 

artigo 4º - ;;ão serão remuneradas as funções ,dos 
membros do Conselho ~eliberativo , sendo consideradas , porem -
como · serviço público relevante. 

Artigo 5º - A conta b.:::.ncária do Fundo Social de 
Solidariedade criado por esta Lei , será movimentada conjunta
~ente pelo Presidente e por um membro do Conselho Deliberati
vo, designado pelo Presidente para as funções de Tesoureiro . 

Artigo 6Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publica~ão , revogadas as disposições em contrário . 

PnEF:8ITURA IJUl~ICIPAL DE CATIGUÁ , OJ de junho de 

S SERJ..FIT -
IZur.icipal -

Registrado no livro competente e publicado por 
afixação no local de costume upra . 
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